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02127.000811/2021-42
Número Sei:14561162

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

COORDENAÇÃO DE APOIO À GESTÃO REGIONAL 5
Rodovia Maurício Sirotsky Sobrinho, s/nº - KM 02 - Bairro Jurerê -  Florianópolis - CEP 88053-700

Telefone:
Minuta de Contrato

* MINUTA DE DOCUMENTO   
TERMO DE CONTRATO N.º XX/2023

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE CELEBRAM ENTRE SI O
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE E ...
O INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE – ICMBIO,
autarquia federal criada pela Lei n.° 11.516, de 28 de agosto de 2007, com sede e foro em Brasília/DF e
jurisdição em todo o Território Nacional, inscrito no CNPJ sob n.° 08.829.974/0001-94, representado neste
ato por meio da Gerência Regional 5 - Sul, sediada na Rodovia Jornalista Maurício Sirotsky Sobrinho,
km 2, s/n, Bairro Jurerê - Florianópolis - SC, CEP: 88053- 700, inscrita no CNPJ sob n.° 08.829.974/0012-
47 neste ato representada pela Sr.ª CAREN ANDREIS, nomeada pela Portaria nº 1.224, de 21 de
dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 22 de dezembro de 2022, brasileira,
portadora da matrícula SIAPE nº 1541727 e do CPF n.° 720.970.270-91, doravante
denominado LOCATÁRIO, e a empresa (ou pessoa física) ..................................... inscrita no CNPJ/MF
(ou CPF) sob o n.º ....................... , sediada no município de ................., na Rua ................... doravante
designado LOCADOR, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)............................ , portador(a) da Carteira de
Identidade n.º ....................... , expedida pelo(a)................... e CPF n.º....................... , tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo SEI n.º 02127.000811/2021-42 e em observância às disposições da Lei
n.º 8.245, de 18 de outubro de 1991 e da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel situado no
endereço:................................, nº........, bairro .................no Município de..................................../PR, para
abrigar sede administrativa do Núcleo de Gestão Integrada ICMBio Antonina-Guaraqueçaba.
1.2. O presente Contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a respeitá-lo.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO ou INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO (a definir  no momento da contratação a depender do nº de imóveis disponíveis para
locação)
2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no artigo 24, inciso X, da Lei n.° 8.666,
de 1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para a “locação de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia”.
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Ou
2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 25, caput, da Lei n° 8.666 de
1993, o qual autoriza a contratação direta por inexigibilidade de licitação quando restar comprovado que o
imóvel é o único apto a atender as necessidades da Administração Pública.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR
3.1. Os deveres e responsabilidades do locador estão previstos no Projeto Básico, anexo do Edital
e também previstos na Lei do Inquilinato, conforme descritos abaixo:
3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita
observância das especificações de sua proposta;
3.1.1.1. Cumpre ressaltar que é dever do locador entregar o imóvel ao ICMBio em plenas condições de
uso,  limpo e desocupado de mobílias, conforme previsto no presente documento e no Edital. Todo e
qualquer reparo, manutenção, adequação ou limpeza necessário para que o imóvel fique nas condições
estabelecidas pelo presente documento e Edital é de responsabilidade do locador.
3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem jurídica
capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos
cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da 
Administração (LOCATÁRIO);
3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
3.1.6. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da
vistoria, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes, auxiliando-o quando necessário;
3.1.7. Fornecer ao  LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação genérica;
3.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compreendidas
as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de seu fiador;
3.1.9. Efetuar as manutenções corretivas relacionadas ao edifício quando decorrentes do seu processo
construtivo e dos materiais empregados, bem como as decorrentes de eventuais vícios ou defeitos que
venham a ser encontrados no edifício, em conformidade com a Lei n.° 8.245/91;
3.1.10. Não ceder, transferir, sublocar ou emprestar o imóvel sem autorização expressa do LOCATÁRIO,
salvo nas hipóteses previstas no artigo 12 do Decreto n° 3.725/2001;
3.1.11. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU), taxas, inclusive a
contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, bem como eventuais outros encargos
incidentes sobre o imóvel cujo pagamento não incumba ao LOCATÁRIO;
3.1.11.1. Todos os custos relativos à locação do imóvel, inclusive os custos de condomínio, taxas e
impostos deverão estar embutidos no preço proposto do aluguel. 
3.1.11.2. Atentar que o pagamento da Contribuição de Iluminação Pública costumeiramente é pago junto
da conta de energia elétrica, devendo, no caso de pagamento conjunto de ambos os valores,
o LOCATÁRIO obter os devidos ressarcimento;
3.1.12. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de condicionadores de ar
(se existentes), combate a incêndio e rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica;
3.1.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo de contratação;
3.1.14. Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que estejam
sendo exigidas;
3.1.15. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;
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3.1.16. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o pagamento do prêmio
de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza;
3.1.17. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente;
3.1.18. Manter em perfeito estado de funcionamento, ao longo de toda a vigência contratual, os sistemas
de prevenção de incêndio, pontos de telefonia, sistema hidráulico, rede elétrica, e demais equipamentos
que compõem o rol de atividades a serem executados pelo LOCADOR;
3.1.19. Realizar a manutenção dos elevadores, geradores e ar-condicionado (caso existentes no imóvel), às
suas expensas.
3.1.20. Sujeitar-se a revisão do contrato, de forma a possibilitar a readequação do espaço locado em razão
do implemento de programa de gestão de teletrabalho, por força do §8º do Art. 2º, da Portaria 179/2019
com redação dada pela Portaria 5.168/2021.
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO
4.1. Os deveres e responsabilidades do locatário estão previstos no Projeto Básico, anexo do Edital e
também previstos na Lei do Inquilinato, conforme descritos abaixo:
4.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado no Termo de Contrato;
4.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com
o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;
4.1.2.1. É vedada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço físico, em parte ou no
seu todo, sem autorização do LOCADOR;
4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de verificação minuciosa do
estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria, conforme Anexo XI do Edital, os eventuais
defeitos existentes;
4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de
descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações
decorrentes do uso normal;
4.1.4.1. Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na devolução do imóvel
serão de responsabilidade do LOCADOR;
4.1.4.2. Quando da devolução do imóvel/espaço físico, o LOCATÁRIO poderá efetuar, em substituição a
sua recuperação, pagamento a título de indenização, com base no termo de vistoria a ser confrontado com
aquele firmado no recebimento do imóvel/espaço físico, desde que existam recursos orçamentários e que
seja aprovado pela autoridade competente, além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto ao
valor a lhe ser indenizado.
4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as
eventuais turbações de terceiros;
4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado
ao LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias,
nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991;
4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por
seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito
do LOCADOR, salvo as adaptações consideradas convenientes ao desempenho das suas atividades.
Atentar que caso se trate de benfeitoria útil, ela deverá ser previamente aprovada, para fins de indenização;
4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos
condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência
de autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO;
4.1.10. Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas necessárias à sua
administração, como:
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a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos empregados do condomínio;
b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;
c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum; 
d. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum;
e. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação;
f. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou complementação de
despesas ordinárias, salvo se referentes a período anterior ao início da locação.
4.1.10.1. O LOCATÁRIO somente ficará obrigado ao pagamento das despesas ordinárias de condomínio
caso sejam comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir a qualquer tempo tal
comprovação.
4.1.11. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água e esgoto;
4.1.12. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese
prevista no artigo 27 da Lei n.º 8.245, de 1991;
4.1.13. Pagar quaisquer multas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou intimações que venham a
ser feitas pelos poderes públicos em virtude de desrespeito às leis federais, estaduais ou municipais, no
que se refere à utilização do imóvel/espaço físico locado;
4.1.14. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos;
4.1.15. Levar o presente contrato de locação a registro no Cartório de Registro de Imóveis competente.
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO
5.1. As benfeitorias e Conservação estão previstas no Projeto Básico, anexo do Edital e detalhadas abaixo:
5.1.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas
pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do
direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245/91, e o artigo 578 do Código Civil.
5.1.2. O LOCATÁRIO fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao
desempenho das suas atividades. Caso seja necessário alguma reforma ou alteração estrutural no imóvel
esta somente será realizada com prévia autorização do proprietário/ locador.
5.1.2.1 . As adaptações necessárias ao desempenho de suas atividades poderão ser realizadas após
a assinatura do contrato.
5.1.3. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre
construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, entretanto,
ser devolvido com os seus respectivos acessórios.
5.1.4. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi recebido pelo
LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega,
salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL
6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ ................ (.............................), perfazendo o valor anual de R$
............. (.................................) .
6.2. As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel
(água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente ao
LOCATÁRIO, serão suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo
recebimento das chaves.
6.2.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a data de
entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da parcela. Caso o
LOCATÁRIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor
do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada no encerramento do contrato,
promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do último aluguel.
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6.3 Por força do §8º do Art. 2º, da Portaria 179/2019 com redação dada pela Portaria 5.168/2021, os
contratos de locação ficam sujeitos a revisão do contrato, de forma a possibilitar a readequação do espaço
locado em razão do implemento de programa de gestão de teletrabalho.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. O prazo para pagamento ao LOCADOR e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Projeto Básico e no Anexo XI da Instrução Normativa SEGES n.° 5/2017.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, com início na data de
XX/XX/2023 e encerramento em XX/XX/2025, nos termos do artigo 3° da Lei n.º 8.245, de 1991,
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de
10 anos, nos termos do artigo 51 da Lei n.º 8.245/91 e demais.
8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir emissão do Termo de Recebimento
Definitivo, precedido de vistoria final do imóvel.
8.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. Toda
prorrogação será precedida de comprovação da vantajosidade da medida para a Administração e
certificação de compatibilidade do valor do aluguel com o de mercado.
8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao
LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias da data do término da vigência do
contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.
8.1.4. O ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo LOCATÁRIO, mediante comunicação prévia,
por escrito, dirigida ao LOCADOR com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, independentemente
do pagamento de multa ou indenização. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO
9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na forma do
artigo 8.º da Lei n.º 8.245, de 1991.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE    
10.1. Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou superior a
doze meses, mediante a aplicação de índice igual ou inferior ao Índice Geral de Preços de Mercado –
IGPM, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, ou outro que venha substituí-lo, desde que seja
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro
reajuste.
10.2. Os reajustes subsequentes serão admitidos após o prazo mínimo de 1 ano da assinatura do último
termo aditivo e/ou reajuste, a partir do requerimento do locador. O período do cálculo desse reajuste será
de um ano a contar da data do último termo aditivo e/ou  apostilamento, ou do prazo remanescente para o
fim dos 24 (vinte e quatro) meses de contrato, quando for o caso. O LOCADOR deverá observar o prazo
de 30 (trinta) dias após os períodos citados acima, sob pena de os efeitos financeiros somente incidirem a
partir da data da solicitação.
10.3. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por apostilamento, salvo se
coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração contratual.
10.4. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de
mercado para a presente locação, o LOCADOR será convocado à negociar a adoção de preço compatível
ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel, garantindo-se a continuidade da
contratação mais vantajosa para administração pública.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Gestão/Unidade: 44207/443048
Fonte: 1000000000
Programa de Trabalho: 174199
Elemento de Despesa: 339036 ou 339039
11.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização e demais condições a ela referentes encontram-se definidos no Projeto Básico e no
Anexo XI da Instrução Normativa SEGES n.° 5/2017.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n.º 8.666, de 1993.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. As infrações e sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico,
anexo do Edital.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1. O LOCATÁRIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR,
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
15.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a execução dos
valores das multas e indenizações devidas ao LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos
decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das penalidades previstas neste
instrumento.
15.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses enumeradas no
artigo 78 da Lei n.º 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos VI, IX e X, que sejam
aplicáveis a esta relação locatícia.
15.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII e XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666, de
1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO a ressarcirá dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido.
15.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso XII do artigo
78 da Lei n.° 8.666, de 1993, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do
término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique
ao LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
15.2.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que esta não tenha
incorrido em culpa, o LOCATÁRIO ficará sujeito ao pagamento de multa equivalente a 1 (um) aluguel,
segundo a proporção prevista no artigo 4.° da Lei n.° 8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil,
considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato.
15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, desmoronamento,
desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., o LOCATÁRIO poderá considerar o contrato rescindido
imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese,
não tenha concorrido para a situação.
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15.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue diretamente
ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento.
15.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e
a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
15.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:
15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.6.3. Indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas
disposições contidas na Lei n.° 8.245, de 1991, e na Lei n.° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como
nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato,
independentemente de suas transcrições.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao LOCATÁRIO providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei n.º 8.666/1993.
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
18.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Florianópolis- Justiça Federal, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e disponibilizado mediante
meio eletrônico por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, conforme Portaria n.º 56, de
27 de maio de 2016, e que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes para que produza
seus efeitos jurídicos e legais.
 

 

Florianópolis, ..... de ............. de 2023.
 

(assinado eletronicamente)
CAREN ANDREIS

Gerente Regional Substituta 5 - Sul - ICMBio
LOCATÁRIO

 
(assinado eletronicamente)

XXXXXXXXXX
LOCADOR

 

Documento assinado eletronicamente por Carolina Mangia Marcondes De Moura, Analista
Ambiental, em 24/05/2023, às 16:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade
informando o código verificador 14561162 e o código CRC AE260792.


